	[image: image1.jpg]NEAPC

ASSOCIACAO DOS CEGOS
E AMBLIOPES DE PORTUGAL




	

	
	


                              PRESS RELEASE

[image: image1.jpg]

Lisboa, 27 de Outubro de 2011
ACAPO apresenta proposta de alteração ao Orçamento do Estado proposto para o ano de 2012

· ACAPO propõe que os cortes nos subsídios de férias e Natal sejam aplicados em apenas 50% quando se tratem de pessoas com um grau de incapacidade igual ou superior a 80%

· ACAPO solicita audiência, com carácter urgente, aos diferentes partidos políticos com assento parlamentar

Na sequência da apresentação da Proposta de Lei nº27/XII/1ª, que estabelece o Orçamento do Estado para 2012, a ACAPO solicitou, ontem, 26 de Outubro, uma audiência, com carácter urgente, com o propósito de apresentar aos diferentes partidos com assento parlamentar uma proposta de alteração à presente lei. 

A proposta sustenta-se nos resultados do Estudo de Avaliação do Impacto dos Custos Financeiros e Sociais da Deficiência, nos agregados familiares, de pessoas com Deficiência, desenvolvido pelo Centro de Estudos Sociais da Faculdade de Economia da Universidade de Coimbra, e cujos objectivos foram propostos pelo Instituto Nacional para a Reabilitação, I.P.

O estudo, acima referido, faz um retrato das condições de desigualdade a que estão sujeitas as pessoas com deficiência e/ou incapacidade, e fornece dados qualitativos e quantitativos que comprovam os elevados custos acrescidos que a deficiência ou incapacidade representa para os agregados domésticos. 

Assim, considerando este custos, que no caso de uma pessoa com baixa visão ascendem os 8000 euros, por ano, e que para as pessoas cegas representam gastos na ordem dos 11 mil euros anuais, e que menos de 10% destes valores são suportados pelo Estado, a ACAPO propõe que seja aditada uma nova norma ao texto, que vier a resultar no Decreto da Assembleia da República, que acautele as especificidades dos cidadãos, com deficiência visual, em específico, mas da deficiência em geral, já que nas restantes deficiências se verificam custos em iguais escalas de grandeza.

Neste contexto, e com base na justiça social, que postula que a repartição dos esforços seja universal mas que sejam respeitadas, caso a caso, as desigualdades materiais existentes, a ACAPO propõe que:

“Às pessoas com um grau de incapacidade igual ou superior a 80% (…) seja aplicada uma redução de 50% sobre o montante suspenso ou reduzido nos termos dos artigos 18º e 19º da presente Lei”.

Sobre a ACAPO

Associação dos Cegos e Amblíopes de Portugal, www.acapo.pt, é uma Instituição Particular de Solidariedade Social, fundada a 20 de Outubro de 1989, por fusão da Associação de Cegos Louis Braille, a Liga de Cegos João de Deus e a Associação de Cegos do Norte de Portugal. Tendo como fim a melhoria da qualidade de vida dos cidadãos portugueses com deficiência visual, direciona a sua atuação em duas grandes áreas: a representação e defesa de direitos e a prestação de serviços a pessoas com deficiência (cegas e com baixa visão). Através das suas 13 delegações, distribuídas pelo continente e ilhas, dotadas de equipas técnicas multidisciplinares, presta serviços e apoio em áreas diversificadas, como o emprego e formação profissional, ação social, reabilitação funcional, desporto, cultura e lazer, produção documental em suportes acessíveis, entre outros. No final de 2010, viu o seu sistema de gestão da qualidade, no domínio da representação dos interesses das pessoas com deficiência visual a nível nacional e internacional, certificado pela Associação Portuguesa da Certificação (APCER), segundo a norma ISO 9001:2008.

Para mais informações contacte:

Rodrigo Santos – Direcção Nacional da ACAPO

rodrigosantos@acapo.pt
Tlm. 91 214 13 65

Relações Públicas - Direcção Nacional da ACAPO 

rp.dn@acapo.pt
Tlm. 91 214 56 14

Telf. 21 324 45 00

